
 
Ministério da Educação 

Universidade Federal de Juiz de Fora 

Campus Governador Valadares 

 

____________________________________________________________________________ 
Universidade Federal de Juiz de Fora - Campus Governador Valadares 

Rua Israel Pinheiro, 2000, Bairro Universitário 

Governador Valadares - MG - 35020-220 

 

DIREÇÃO DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA VIDA 

 

PORTARIA N° 29, de 15 de dezembro de 2017 

Instaura processo administrativo disciplinar e sindicância contraditória 

 

O Diretor do Instituto de Ciências da Vida do Campus da UFJF em Governador Valadares, 

Professor Dr. Ângelo Márcio Leite Denadai, no uso de suas atribuições e competências, que lhe são 

conferidas por disposições legais e estatutárias; 

Considerando a falta de prerrogativa para designação de servidores para funções de coordenação;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria 27/ICV de 6 de Dezembro do presente ano. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Governador Valadares, 15 de dezembro de 2017. 

 

 

 Prof.º Dr.º Ângelo Márcio Leite Denadai  

Presidente do Instituto de Ciências da Vida 
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